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A CRiACAo DE LiNK E

DIVULGAÇÃO oo CADASTRO MUNICIPAL DE
PESSOAS DESAPAREGDAS - CMPD NO sm; DA
CÁMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROViDÉNCIAS.

Senhor Presidente,
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 19. - Fica criado no Site da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto 0 iink com o Cadastro Municipai de Pessoas Desaparecidas
«CMPD.
Parágrafo único - Para efeitos desta resolução considera-se
pessoa desaparecida todo ser humano, de todas as idades, cujo
paradeiro é desconhecido, não importando a causa de seu
desaparecimento, até que sua recuperação e identificação
tenham sido confirmadas por vias físicas ou científicas.

Art. zº. —— Depois de recebida a notícia do desaparecimento de
pessoa de qualquer idade, as autoridades policiais e os órgãos de
segurança pública procederão ao devido registro através do
Cadastro Municipal de Pessoas Desaparecidas, desde que
devidamente autorizado pelos famiiiares da pessoa
desaparecida..

Art. 39. — 0 Cadastro a que se refere o Art. lº, constará das
seguintes informações: A 35“
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, '"“)Nºme da pessoa desaparecida; ...."""“".........,.._.....mm.......... ......m.. ,«ºmaha; ªmigº...?m...eª ª??& u a cªmaHxawatxW
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Ill — Naturalidade (Município/Estado);

IV — Data de Nascimente;

V — Documento de Identidade;

VI - Endereço Residencial;

VH — Loca! de Desaparecimento;

VIH - Testemunhas (se hºuver)

IX — Descrição do desaparecimento (cor, altura, vestuário);

)( » fotografia ;

Xl - Outras infofmações juãgadas necessárias.

Art. 49. — Esta Leã entra em viga? na data de sua publicação.

Saia das Sessões, 11 de julho de 2618.
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